
Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra
Rua Professor Toledo, n" 668, Centro

Email: contato@ctmaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaserra.so.gov.br

CNPJ: 60.1 13.1 7210001-01

REQUERI§ÍENTON..>2) i2i

- Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 31, estabelece que a
fiscalização do Município, será exercida pelo Poder Legislativo Municipal;

- Considerando que através do Pregão Eletrônico n" 004121 e Processo Administrativo no
052/21, o Poder Executivo deu início ao processo licitatório para registro de preços,
visando futura e eventual aquisição de ração para cães e gatos atendidos pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Secretária Municipal da Saúde;

- - Considerando qr-1s o valor estimado pela Administração foi
i'f (Trezentos e oitenta mil, setecentos e vinte reais), conforme óláusula

- considerando que a quantidade estimada de ração a ser fomecida foi de 40.000 mil
quilos para cães adultos e de 10.000 mil quilos para gatos adultos, conforme Anexo I -
Termo de Referência do Edital;

- considerando a justificativa do Município de Araçoiaba da Serra, de que resgata
animais em situação de rua, portanto faz-se necessária a aquisição das rações, para que
seja dada a continuidade ao programa iniciado em janeiro de 2.019;

- Considerando que os Vereadores não só tem o direito, mas também o dever de solicitar
informações sobre os atos da administração municipal;

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que este
Í ,egislativo solicite junto ao Exeeutivo, através do seu setor competente, o segrrinte:

I - Que informe quantas e quais oNG's recebem ração para tratar dos seus animais
(Cães e gatos), comprovando documentalmente;

2 - Que informe quantos animais sâo beneficiados com o fornecimento da ração,
comprovando documentalmente;

3 - Que informe como é feita a distribuição da ração, ou seja, frequência, quantidade e
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de R$ 380.720,00
19.2 doEdital;
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documentação exigida para a liberação, comprovando documen mente:
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recebem a ração e, em caso positivo, informar a qualificação completa de cada uma,
assim como do número de animais que estão sob os seus cuidados, comprovando
documentalmente;

5 - Que informe por quanto tempo a quantidade de raçâo a ser adquirida, atenderá a
demanda das instituições e demais beneficiados, comprovando documentalmente;

6 - Que informe se a distribuição da ração, somente é feita pelas Secretarias Municipais
de Desenvolvimento Sustentável e Secretária Municipal da Saúde, ou se há mais alguma
Secretaria/Departamento envolvidos nesta ação, comprovando documentalmente;

7 - Que informe os nomes de todos os servidores responsáveis pela distribuição da ração,
comprovando documentalmente;

Sala das Sessões, 20 de Maio de2.O2l.
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FILHO LEANDRO AUGUSTO PORTELLA SANTOS
VEREÀDORul(
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PREFEITUEA
All/ÀçOlAEA DA SERQA

o município de Araçoiaba da Serra através da SECRETARIA DE
DESENVOLVTMENTO SUSTENTAVÉL E SECRETARTA DA SAÚDE, toma-sepúblico
que se acha aberta nesta Prefeitura, licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO,
com sistema REGISTRO DE PREçOS, conforme estabelecido neste instrumento
convocatório. Este certame será regido pela Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho
de 2oo2, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei
Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e da Lei complementar
no. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 147 de
O7/OB|ZOL4, Dêcreto Federal LO.O24l2Ol9, Decreto Municipal 2.138/2020, Decreto
7.892/L3 e Decreto Municipal 1.500/13.

O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abêrtura e disputa de preços) será
realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/ internet, mediante
condições de segurança - criptografla e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (lícitações) da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, disponível em www. bbmnetlicitacoes.com. br - acesso indicativo no //nk
"l-icitações", conforme datas e ho!'ários definidos abaixo:

RECEBIIIEí{TO oAS PROPOSTAS: de 3OlO4l2O2l às O9:3Oh até dia
141í)5Í2A2, às O9:OOh.

ABERTURA E AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS: dia L4lO5l2O2l das O9:OOh às
09:3oh.

rNÍcro DA sEssÃo pÚBLrcA DE DrspurA DE pREços: dia r4losl2o2r a
partir das O9:3Oh após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).

REFER.ÊNCIA DE TEiIPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documenta o relativa ao certame.

1.O DO OaTETO
l.r. - A presente iicatação tem por 'REGISTRO DE PREçOS PARA futura e
evêntual Aguisição de ÍfAçÃO para CÃeS E GATOS atcndidos pela Sêcretarla
tlunacipa! de Desenvolyamento Sustêntávêl ê Sêcretária i{unicipal da Saúde,
conforme Termo de Referência contido no Anexo I", do tipo MENoR PREço
deste Edital.
1.2 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos
constantes deste Pregão Eletrônico e das condições oerâis e particulâres do ôbjêto da
licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo
da correta formulação da proposta e de seu integral cumprimento.

Divisão de Licitaçóes
15 328t-7034 | www.aracoiaba.sp,gov.bÍ | sêad@aracoiaba.sp.gov.bÍ

Av. Luanê Milanda de Oliveira, 6()0, JaÍdim salete, AÍaçoieba de Serra/SP I CEP t8.lgO-OOO

DrvrsÃo DE LrcrTAçÃo - eorral
PREGÃO ELETRÔNICO O. OO4l2021
PROCESSO AD}IINISTRATM O52 I 2OZl

OBTETO: REGISTRO DE PREçOS PARA future e eventual Aquisição de ÍfAçÃO
para cÃEs E GATos atendidos pela secretariâ Hunicipal de Dêsenvolvimento
süst€ntável e sêcretáriâ Huni€ipal da saúde, conforme Termo de Referência
contido no Anexo I.



PREFEITURA
atàÀçolaEA DA sEtRÂ
Registro de Preços decorrente(s) desta licitação, de acordo como os respectivos
materiais por ela solicitados.
17.2 A Gêstão dê ATA DE REGISTRC DE PREçOS será exercida pela
Secretária de Saúde.
17.2.1 o Fiscal da ATA oE REGISTRO DE PREçOS e o Veterinário do
município.
17.3 - A convocação do(s) fornecedor(es), pelo Município de Araçoiaba da
Serra. através da Secretaria Responsável será formalizada através da emissão da
respectiva Autorizacão de Fornecimento(AF).
17,4 - O Fornecedor, convocado na forma do subitem anteíor, que não
responder a convocação e não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste edital.

17.5 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o município de Araçoiaba
da Serra poderá indicar o próximo fomecedor a ser destinado o pedido, sem
prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação das penalidades.

18. DO COI{TROLE E DAS ALTERAçõES DE PREçOS
18.1 - Durante a vigência, não havera possibilidade de revisão de preços conforme
entendimênto do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
18.1.1 Comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do
art. 65 da Lei n.o 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado, a

^.r'.iái-l--^ã^ a^^i)i-A -^t-^ c cancelamento dcs itens da aTA DE REGISTRO DEhu 
" 

lr.(r q9qu

PREçOS com abertura de novo processo ou convocação dos sucessivos
remanêscentes para assumirem os itens pelos preços ofertados no pregão.
18.2 - Ocorrendo a variação de preços de itens, o beneficiário do registro de preços
deverá solicitar o cancelamento dos itens justificando a ocorrência, através de pedido
formal endereçado ao Município de Araçoiaba da Serra, instruído com documentos
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes,
com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação
alegada à prestação dos serviços, matérias primas, componentes ou de outros
documêntos.
18.3 - Mesmo comprovada a ocorrência das hipóteses previstas na alínea "d" do
inciso II do artigo 65, bem como o parágrafo 80 do artigo 65 da Lei n.o 8.666/93, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

li.it.iÁri^

18.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o fomecedor registrado será comunicado pelo município de Araçoiaba da Serra para
a assínatura do apostilamento cancelando da ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

19. DA DOTAçÃO ORçATiENTÁRIA
19.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, onerarão os
recursos orçamentários e financeiros reservados: COll RECURSO I.IUNICIPAL.
19,2 - O Valor Estimado pela Administração e de R$ 38O.72O,OO.

20. DO PAGATIIENTO
20.1-0 pagamento será efetuado em conta corrente da contratada em até 30
/trintã\ .l;âc âôÁc â êfêtiwâ.ãr' rnên<ãl .lêvên.l^ ãnrêcêntãr ã rêcnê.ti\,,â Nôrâ Fic.ãi
preenchida sem rasuras, contendo o no da Nota de Empenho, discriminação,
quantitativo, modalidade de licitação, preço unitário e preço total do(s) serviços, bem
como agência e conta banéria para pagamento, devidamente certificada pelo setor
competente da Prefeitura responsável pelo recebimento dos serviços.

Divisào dê üchações
15 32al-7034 | www.aracoiaba.sp.gov.bÍ | sêad@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luanê Milanda de Oliveira, @o, fardim Seletê, araçoiaba da serra/sP I CEP la.l9o-O(x)
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TERMO DE RETIFICAçAO

Pregão Eletrônico no OO4l2O2l
Processo Administrativo n.o O52l 2O2l

OBJETO: REGTSTRo DE PREços PARA futura ê eventual Aquisição de RAÇÃo para
CÃES E GATOS atendidos pela Secretaria !r!unicipat de Desenvo!'.'imento
Sustentável e Secretária ltlunicipa! da Saúde, conforme Termo de Referência
contido no Anexo I.

/ PASSAA LER

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Divisão dê Uchação
l5 328f -7034 | www.aracoiâba.sp.9ov.b. I sêad@aracoiebe.sp.gov.bÍ

Av. Luane Milanda dê Olivêira, 60(), JaÍdim Salete, Araçoiaba da Serra/SP I CEp la.lgO-OOO

ITEM ESPECIFICACÕESi,TÍNIi,IASE ÁXIiIAS QUANTIDADE UNIDADE

ol

RAç^o paRA cÃEs aDuLTo sE coRAtÍTEr

PROTEÍNA BRUTA MÍNIMO 21%,

ExrRATo rrÉnro mtnlmo toqro

MÁTERTA MTNERAL r..rÁxlMo z,5ozo
..:.,,..^ .^,

rvrA r ER1A rlóRUsA PtA^ltvt(J .Í-lo

cÁucIo uÁxtuo zozo

cÁr-cIo uirutuo o,zozo

ôuecn a MÍNrMo o,2olo

ôNeca o MÍNIMo 2olo

uN,|IDADE t,!ÁxiMA 1 2olo

FÓsFoRo MÍNIMA o,5.lo

40.000 KG

o2

nlçÃo plnl elros aDULTo sElt coRA ÍE:
pnoreÍu anura !rÍNtÍ"to 2e96,

ExrFÁTo rrÉaro prrrunro toqa

rqÁrenm MINERAL t"tÁxtr,ro gvo

nÁrenin FiBRosA MÁxluo +ouo

cÁr-cto tqÁxIt to zozo

cÁLclo MÍNIMo 0,7./o

ômecl g uÍllrMo o,15ozo

ô[4eca o mÍrImo r,sv"
UMIDA.DE t',t,Á.Xt t',t.o. tOgr"

rósroeo MÍNrml o,oc6

10.000

Diante alteração de especificações técnicas, alguns valores máximos e mínimos

contidos nas tabelas com as especificações dos itens a serem |icitados, fica RETIFICADO

o segulnte:
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